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           Bem-Vindo 
                    Ao
Meu Portfólio de Arte

Ranieri Junior/ Vulgo NMS
      Artista Independente 

Arte: Ó trono te assusta 



Quem é o NMS?
Um Artista Independente 
Nascido  na Vila São Jorge II Seção no Morro das Pedras zona
Oeste. Em  abril de 1996
Mudou-se para zona Noroeste de BH com 8anos onde teve seus
primeiro contato com a Arte.
Apaixonado pela cultural de rua.

Desde então  se consolidou na cena alternativa de BH
Com dez anos de experiência,Trazendo sempre sua arte para vilas,
aglomerados é  favelas. 
Possibilitando acessibilidade e inclusão através da arte.

Arte: MDC



Minhas Arte

             RIMA VIVA 10 anos 

Arte elaborada com as crianças.
 No colégio E.E. Carmo Giffoni
 Jardim jatobá / Ibirite 

Auxiliares (a) Mirelly  / Júlia 

Arte : Dinheiro em no mundo de Fantasia 

                  Sopa do Japonês
 
Arte elaborada no Bairro Dom Bosco 
Contou com a participação de dezoito Artistas.
 
Painel foi executado baseado em duas tonalidades
de azul para todos Artistas.

Arte : Aquela Foia Azul sem Garopa

             Sopa Noroeste Side

Arte elaborada no Studio musical do Grupo de Rap,
Noroeste Side. 

  Um dos grupos de rap underground mais respeitados
atualmente nas ruas de Belo Horizonte, com estilo
musical que passa pelo trap, boombap e drill.

Arte: A fuga do Malote



A arte fala quando
as palavras são
incapazes de explicar.

Arte: Oração pra Santa Nota



 Meu Trabalho nas Batalhas  de Mc's

               🏆  Troféu  🏆 
            Batalha da P7

       Praça Sete de Setembro 
    Belo Horizonte/Minas Gerais
 
                   Dupla 
     Kaybig Mac & Indin Mc
                      
          Arte: Frágil Cidade Cinza 

             🏆 Troféu 🏆 
            Clandestina 031

       Viaduto Santa Teresa
Belo Horizonte/Minas Gerais 
                
                  Mineiro da zn

 Arte : Metal mais Cobiçado

CONTAGEM / BH

             🏆 Troféu 🏆 
         Batalha  Do Divino 

          Praça do Divino 
Contagem / Minas Gerais
                       
                   Dupla
              Ph21 & Novak

       Arte: O Vinil Fantasma

                🏆 Trofeu 🏆
            Batalha  do Divino
 
             Praça do Divino
   Contagem / Minas Gerais
 
Colab : Poter,Nirdep,Sumo,Basi

Arte: Caligrapixo fora da Caixa



NMSEntre em
Contato

CONTAGEM / MG

nmsantozero3um@gmail.com
E-mail



INSTITUTO AYE BRASIL – IAB 

Ref.: T.F.026/2024 – CASA DEMOCRACIA - SMDHC 

 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

Nº 68/2025 

 

Pelo presente instrumento particular, de um lado, o 

INSTITUTO AYE BRASIL – IAB, pessoa jurídica de 

direito privado, inscrito no CNPJ sob o nº 

44.554.455/0001-24, com sede na Rua Tenente Serpa nº 

46, loja 01, Bairro Novo Progresso, Município de 

Contagem/MG, CEP 32.115-180, neste ato representado 

por sua Presidente Lorena de Castro Cotta, CPF nº 

012.997.746-28, doravante denominado simplesmente 

CONTRATANTE; e, de outro lado, 

Ranieri Junio Ribeiro Dos Santos, inscrito no 

124.189.426-43, residente/domiciliado ou com sede à 

Rua trinta e seis, 106, Contagem / MG, 31 9 94415927, 

doravante denominado CONTRATADO, resolvem 

celebrar o presente Contrato de Prestação de Serviços, 

que se regerá pelas cláusulas e condições abaixo, 

fazendo expressa referência ao Termo de Fomento nº 

026/2024 – Seleção nº 275 – Proposta nº 485/2024 – 

Emenda Parlamentar nº 0044 – Casa da Democracia, 

ao qual este contrato se vincula, bem como pela Lei 

Federal nº 13.019/2014 (Marco Regulatório das 

Organizações da Sociedade Civil), Decreto Municipal nº 

30/2017, dos Artigos 29 e 30, inciso VI e art. 32, da Lei 

Federal nº 13.019/14; §§ 3º e 4º do art. 2° do Decreto 

Municipal nº 30/2017, Lei Municipal nº 4.910/2017 e 

Lei Orçamentária Anual nº 4.923/2018 e demais 

legislações aplicáveis. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1. O presente contrato tem por objeto a prestação de 

serviços de Oficina de Grafite no evento - Batalha do 

Divino, em atendimento ao Plano de Trabalho aprovado 

e vinculado ao Termo de Fomento nº 026/2024. 

1.2. O serviço será executado conforme o Plano de 

Trabalho, metas e cronograma aprovados, observando as 

exigências legais e normativas da Lei Federal nº 

13.019/2014, Decreto Municipal nº 30/2017 e Manual 

de Execução e Prestação de Contas – 2ª Revisão. 

1.3. A presente contratação é feita em caráter de não 

exclusividade, sujeita a processo de seleção, 

constituindo expectativa de demanda, não estando o 

IAB vinculada a observância de qualquer número de 

eventos ou ações, não cabendo ao CONTRATADO o 

direito de pleitear qualquer tipo de reparação caso não 

atingida sua expectativa. 

1.4. A execução dos serviços ocorrerá na data(s) e 

local(is) especificados no Plano de Trabalho aprovado e 

no cronograma do Termo de Fomento, devendo ser 

cumprida no período de 07 de novembro de 2025 a 07 

de novembro de 2025, salvo alterações formalmente 

autorizadas pela CONTRATANTE mediante Termo 

Aditivo. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES DA 

CONTRATANTE 

2.1. Fornece todas as informações necessárias para a 

execução do objeto; 

2.2. Acompanhar, monitorar e fiscalizar a execução dos 

serviços; 

2.3. Efetuar o pagamento ao CONTRATADO, desde que 

cumpridas as condições previstas neste instrumento, 

especialmente quanto à entrega dos documentos 

comprobatórios. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES 

DO CONTRATADO 

O CONTRATADO se obriga a: 

a) Executar os serviços de acordo com o objeto 

contratado, com observância das normas técnicas e do 

Plano de Trabalho; 

b) Disponibilizar material didático, registro fotográfico 

e lista de presença, sem ônus para a CONTRATANTE, 

para fins de comprovação e prestação de contas; 

c) Apresentar relatório de execução contendo descrição 

das atividades, carga horária, resultados alcançados e 

evidências do cumprimento das metas; 

d) Emitir Nota Fiscal de Serviços Eletrônica (NFS-e) 

em nome da CONTRATANTE, com CNPJ e descrição 

detalhada do serviço prestado; 

e) Manter-se regular perante as Fazendas Federal, 

Estadual e Municipal, bem como perante o INSS e o 

FGTS, apresentando as certidões atualizadas no ato do 

pagamento; 

f) Responsabilizar-se por todos os encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais relacionados à 

execução do serviço, não havendo vínculo empregatício 

com a CONTRATANTE; 

g) Responder por eventuais prejuízos causados por dolo 

ou culpa, garantindo o direito de regresso à 

CONTRATANTE; 

h) Cumprir com as exigências de pesquisa de mercado 

quando aplicável, mantendo cópia dos três orçamentos 

ou comprovação de compatibilidade de preço para 

apresentação em eventual auditoria; 

i) Permitir o acompanhamento e fiscalização in loco pela 

CONTRATANTE ou órgãos de controle. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DO VALOR E 

CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 



INSTITUTO AYE BRASIL – IAB 

Ref.: T.F.026/2024 – CASA DEMOCRACIA - SMDHC 

 

4.1. O valor total deste contrato é de R$ 300,00 

(Trezentos reais), incluídos todos os encargos, tributos, 

materiais e despesas necessárias. 

4.2. O pagamento será realizado por depósito bancário 

na conta indicada pelo CONTRATADO, no prazo de até 

30 (trinta) dias após a entrega da documentação 

comprobatória: 

 Nota Fiscal de Serviços Eletrônica; 

 Relatório de execução das atividades; 

 Lista de presença e material didático utilizado; 

 Registro fotográfico do evento; 

4.3. A liberação do pagamento fica condicionada à 

comprovação da regularidade fiscal e ao cumprimento 

integral do objeto. 

4.4. Havendo glosa ou pagamento indevido, o 

CONTRATADO deverá restituir os valores no prazo de 

30 (trinta) dias, sob pena de cobrança administrativa 

e/ou judicial. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DO 

ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO 

5.1. A execução dos serviços será acompanhada pela 

Coordenação do Projeto Casa da Democracia e pelos 

órgãos de controle da Prefeitura de Contagem. 

5.2. O CONTRATADO obriga-se a fornecer todas as 

informações solicitadas e disponibilizar documentos, 

inclusive originais, sempre que requerido. 

CLÁUSULA OITAVA – DO USO DE IMAGEM E 

MATERIAL DIDÁTICO 

O CONTRATADO autoriza o uso de sua imagem, voz e 

material didático produzido para fins institucionais, 

comprovação de resultados e divulgação pública do 

projeto, sem ônus para a CONTRATANTE. 

 

CLÁUSULA NONA – DA INTEGRIDADE E 

COMPLIANCE 

As partes se comprometem a observar a legislação 

anticorrupção (Lei nº 12.846/2013), a Lei de 

Improbidade Administrativa (Lei nº 8.429/1992) e 

demais normas aplicáveis, vedando qualquer ato de 

fraude, suborno ou desvio de finalidade. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO FORO 

Fica eleito o foro da Comarca de Contagem/MG para 

dirimir quaisquer controvérsias decorrentes deste 

contrato. 

 

E, por estarem justas e contratadas, firmam o 

presente em 2 (duas) vias de igual teor e forma, na 

presença das testemunhas abaixo. 

 

Contagem, 06 de novembro de 2025. 

 

 

CONTRATANTE: 

CLÁUSULA SEXTA – DA RESCISÃO 

6.1. O contrato poderá ser rescindido de pleno direito, 

independentemente de notificação judicial, nos 

seguintes casos: 

Lorena de 

Castro Cotta 

Assinado de forma digital 

por Lorena de Castro Cotta 

Dados: 2025.11.06 16:53:58 

-03'00' 

a) Descumprimento das obrigações assumidas; 

b) Apresentação de documentos falsos ou omissão de 

informações relevantes; 

c) Desvio de finalidade ou descumprimento do Plano de 

Trabalho; 

d) Ocorrência de caso fortuito ou força maior que 

inviabilize a execução. 

6.2. Em caso de rescisão, a CONTRATANTE poderá 

reter valores devidos até o limite do prejuízo apurado. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

O inadimplemento total ou parcial sujeitará o 

CONTRATADO às seguintes penalidades, garantida a 

ampla defesa: 

a) Advertência formal; 

b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do 

contrato; 

c) Suspensão de participação em novos termos de 

parceria pelo prazo de até 2 anos; 

d) Ressarcimento integral de valores glosados ou 

indevidos. 

INSTITUTO AYE BRASIL – IAB 

CNPJ: 44.554.455/0001-24 

 

 

CONTRATADO: 

 

Ranieri Junio Ribeiro Dos Santos 

124.189.426-43 



 

 
RELATÓRIO DE ATIVIDADES MENSAL - DOCUMENTO COMPROBATÓRIO DE 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

Termo de Fomento: Termo de Fomento N.º 026/2024. 

CASA DA DEMOCRACIA 

Período/Mês: 07 de novembro de 2025 

Prestador de Serviço: Ranieri Junio Ribeiro Dos Santos 

Nº Contrato: 68/2025 

Objetivo: Prestação de Serviço: Oficina de Gaffiti 

Data Atual: 10/11/2025 

 CRONOGRAMA DE ATIVIDADES E RELATÓRIO DE ATIVIDADES 

CRONOGRAMA DE ATIVIDADES E RELATÓRIO DE ATIVIDADES 

EVENTO: Circula Hip Hop 2025 – Batalha do Divino​
 ATIVIDADE: Oficina de Graffiti​
 DATA: 07/11/2025

 

CRONOGRAMA DE ATIVIDADES 

Duração Total: 4 horas 

1ª Hora – Acolhimento, Apresentação e Contextualização (1h) 

●​ Acolhimento dos participantes e apresentação dos facilitadores​
 

●​ Introdução à cultura Hip Hop e os 4 elementos, com ênfase no graffiti​
 

●​ Contextualização histórica do graffiti, suas origens e sua relação com resistência, arte 
urbana e afirmação de identidade​
 

●​ Discussão sobre a importância do graffiti na visibilidade de causas sociais e culturais​
 

●​ Reflexão sobre o graffiti como forma de expressão e comunicação visual no espaço 
urbano​
 

2ª Hora – Fundamentos Técnicos do Graffiti (1h) 

●​ Apresentação das ferramentas e materiais utilizados no graffiti (spray, stencils, 
marcadores, etc.)​
 

●​ Demonstração e prática dos estilos básicos de graffiti (tags, throw-ups, peças, murais)​
 

 



 

●​ Técnicas de aplicação de tinta spray e uso de diferentes superfícies (papel, parede, 
canvas)​
 

●​ Noções de proporção, composição e como planejar um mural de graffiti​
 

●​ Prática inicial com exercícios de traço, sombreado e preenchimento​
 

3ª Hora – Desenvolvimento Criativo e Estilo Pessoal (1h) 

●​ Estímulo à expressão criativa através de exercícios de desenho livre e criação de rótulos 
(tags)​
 

●​ Orientações sobre como construir um estilo único e autêntico no graffiti​
 

●​ Exercícios de composição visual e escolha de temas para os murais (mensagens 
sociais, identidades culturais, arte urbana)​
 

●​ Discussão sobre o uso do graffiti para abordar temas sociais, políticos e de resistência​
 

●​ Desenvolvimento de projetos individuais ou coletivos para a execução do mural​
 

4ª Hora – Execução do Mural e Encerramento (1h) 

●​ Execução prática dos murais com acompanhamento dos facilitadores​
 

●​ Incentivo à colaboração e troca de experiências durante a criação coletiva​
 

●​ Feedback individual e coletivo sobre o desenvolvimento dos projetos​
 

●​ Finalização dos murais e apreciação do trabalho coletivo​
 

●​ Encerramento da oficina com avaliação e troca de impressões​
 

 

RELATÓRIO DE ATIVIDADES: Conteúdo executado 

Total de horas do dia: 4 horas 

A Oficina de Graffiti, realizada no contexto do evento Circula Hip Hop 2025 – Batalha do 
Divino, começou com uma introdução à cultura Hip Hop, com foco no graffiti como expressão 
artística e comunicação visual dentro do movimento. Foi realizada uma contextualização 
histórica, abordando as origens do graffiti nas ruas, sua conexão com a arte de resistência e 
sua relevância como ferramenta de afirmação de identidade nas periferias e nas grandes 
cidades. 

Na segunda etapa, os participantes foram apresentados às técnicas básicas de graffiti e aos 
materiais necessários para a criação, como spray, stencils e pincéis. O foco foi o domínio das 
técnicas de traços, sombras e preenchimentos, permitindo que os participantes começassem a 

 



 

trabalhar em suas próprias criações, experimentando e testando diferentes estilos de graffiti. 

A fase criativa da oficina permitiu aos participantes explorar seu estilo individual e trabalhar em 
projetos coletivos. A prática foi acompanhada por orientações sobre o uso do graffiti como uma 
ferramenta para a expressão de temas sociais e culturais. Ao final da oficina, os participantes 
foram incentivados a colocar em prática os conhecimentos adquiridos e criar um mural coletivo. 

O encerramento da oficina aconteceu com a finalização dos murais e a apreciação das 
produções dos participantes, promovendo um espaço de troca de experiências e valorização 
da arte de rua.

 

INFORME TOTAL DE HORAS / MÊS 

4 horas
 

RESULTADOS 

Os participantes demonstraram grande envolvimento com as técnicas de graffiti, aprimorando 
suas habilidades artísticas e fortalecendo a conexão com a cultura Hip Hop. A oficina 
possibilitou o desenvolvimento de trabalhos artísticos individuais e coletivos, promovendo a 
expressão criativa e a reflexão sobre a arte como ferramenta de transformação social. A 
atividade contribuiu para a valorização do graffiti como forma legítima de arte urbana e de 
resistência. 

 

CONCLUSÃO 

A Oficina de Graffiti, realizada no Circula Hip Hop 2025 – Batalha do Divino, atingiu seus 
objetivos ao proporcionar um espaço criativo e técnico para o desenvolvimento artístico dos 
participantes. Por meio do graffiti, a oficina não apenas promoveu o aprendizado de técnicas de 
arte urbana, mas também incentivou a expressão de identidades e a reflexão sobre questões 
sociais e culturais, reafirmando o Hip Hop como um poderoso meio de resistência e 
transformação. 

 
Contagem, 10 de Novembro de 2025 

 
Assinatura do(a) Instrutor(a) / Oficineiro(a):  

 
Nome: Ranieri Junio Ribeiro Dos Santos

 
Assinatura do(a) Responsável pelo Projeto: 

 
  Nome: Tainara Marcielle Alves Pereira

 
Assinatura do(a) Presidente / Representante da Instituição: 

 
Nome / Instituição: Instituto Ayê Brasil 
 

 



 

 
RELATÓRIO FOTOGRÁFICO - CIRCULA HIP HOP 2025: 

BATALHA DO DIVINO | 07/11/2025 
Termo de Fomento: Termo de Fomento N.º 026/2024. 

CASA DA DEMOCRACIA 

Período/Mês: 07 de novembro de 2025 

Prestador de Serviço: Ranieri Junio Ribeiro Dos Santos 

Nº Contrato: 68/2025 

Objetivo: Prestação de Serviço: Oficina de Graffiti 

Data Atual: 10/11/2025 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 



 

 
 

Foto 1, 2, 3 e 4: Circula Hip Hop – Batalha do Divino: Avenida João Gomes, no bairro Jardim 
Laguna, em Contagem - MG, 32143-360 – 07/11/2025 

 
Contagem, 10 de Novembro de 2025 

 
Assinatura do(a) Instrutor(a) / Oficineiro(a):  

 
Nome: Ranieri Junio Ribeiro Dos Santos 

 
Assinatura do(a) Responsável pelo Projeto: 

 
  Nome: Tainara Marcielle Alves Pereira

 
Assinatura do(a) Presidente / Representante da Instituição: 

 
Nome / Instituição: Instituto Ayê Brasil 

 
 

 



RELATÓRIO DAS ATIVIDADES/ATESTO 

INSTITUTO AYE BRASIL TF 026/2024 - Casa da Democracia 

 NFS-e 34481  Valor R$ 300,00 

Prestador de serviço RANIERI JUNIO RIBEIRO DOS SANTOS 

Nº Contrato IAB: 0068/2025 

Objetivo contratado: SERVIÇOS DE OFICINA DE GRAFITE NA BATALHA DO DIVINO 

Mês de execução: 11/25 Data da Entrega: 07/11/2025 

valor por horas     R$ 75,00            Horas trabalhadas 04                             

  

Atividades executadas: 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE OFICINA DE GRAFITE NA BATALHA DO DIVINO NO DIA 07 DE 

NOVEMBRO DE 2025 

É de inteira responsabilidade do Instituto Aye Brasil - IAB o acompanhamento, monitoramento 

e avaliação das atividades executadas na prestação do serviço, conforme lotação do referido 

prestador de serviço. 

Houve cumprimento e eficácia no serviço contratado?​
( X ) SIM​  () NÃO​
 

ATESTO (X)SIM​  () NÃO 

 

 

 

 

Assinatura do Responsável pelo Acompanhamento da Prestação do Serviço 

SEDE: Rua Tenente Serpa nº 46 loja 01 – Novo Progresso – Contagem/MG - CEP 32115-180​
Tel. 31 99269 57 82 ​ ​  Email:  institutoijoifaajiseifala@gmail.com 

Lorena de 
Castro Cotta

Assinado de forma 
digital por Lorena de 
Castro Cotta 
Dados: 2026.01.12 
12:01:51 -03'00'

D guejo 
Rodolfo 
Macedo

Assinado de forma 
digital por D guejo 
Rodolfo Macedo 
Dados: 2026.01.12 
12:02:04 -03'00'
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